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TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11.114/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), DISPENSADOS PELO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, 

PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES  

DATA DA REALIZAÇÃO: 18 de outubro de 2023 às 09h30min. 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, através de sua Comissão Municipal de 

Licitações, atendendo aos princípios que norteiam a Gestão Pública, em face de modificações 

necessárias, vem por meio deste, RE-RATIFICAR o edital da licitação epígrafe, nos seguintes 

termos: 

 
DO EDITAL – ITEM 2.1- ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ITEM 3.1- ANEXO IV - MINUTA DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
Onde se lê: 
 
“A DETENTORA DA ATA terá o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis para entrega dos itens 
constantes de cada Autorização de Fornecimento, emitido pelo Departamento de Suprimentos da 
Secretaria Municipal de Administração da PREFEITURA.” 
 
Leia-se: 
 
“A DETENTORA DA ATA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para entrega dos itens 
constantes de cada Autorização de Fornecimento, emitido pelo Departamento de Suprimentos da 
Secretaria Municipal de Administração da PREFEITURA.” 
 
 

A presente RE-RATIFICAÇÃO não impacta diretamente na elaboração das propostas, 
visto que se trata de um erro material. Permanecendo, portanto, inalteradas as demais condições 
do edital e seus anexos, inclusive a data de abertura da sessão agendada para a data de 
18/10/2023 às 09h30min. 

 
Mogi Guaçu, 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

Thaís Suelen da Silva  
Presidente da Comissão Municipal de Licitações 

Secretária Interina de Administração 
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